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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 




RESOLUÇÃO
Nº
54
/
2020
-
GABJF (11.03.01)



Nº do Protocolo: 23225.000985/2020-96

Juiz de Fora-MG,
13 de Julho de 2020

Conselho de Campus

Resolução 04/2020

Aprova a adesão do Campus Juiz de Fora ao Regime Especial de Inverno - REI para os cursos de Graduação, no
âmbito do IF Sudeste MG, em virtude da situação decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

O Conselho de Campus do IF Sudeste MG - Campus Juiz de Fora no uso de suas atribuições e no pleno exercício de
suas funções e

Considerando a reunião ocorrida por webconferência no dia 10 de julho de 2020

RESOLVE:

art. 1o - Aprovar a adesão do Campus Juiz de Fora ao Regime Especial de Inverno - REI para os cursos de Graduação,
no âmbito do IF Sudeste MG, em virtude da situação decorrente do novo Coronavírus (COVID-19).

art. 2o - Essa resolução entra em vigor na data de sua assinatura
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